LEI Nº 1.342, DE 11/11/93

                                                                              Autoriza desafetação de área 

                                                                              pública e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica autorizada a desafetação da área pública próxima à quadra 06, localizada na Rua 9 no Bairro João XXlll considerada espaço livre.


Art. 2º - Poderá o  Município permitir, através de ato administrativo próprio, o uso da área mencionada no artigo 1º, aos moradores da Rua 9, exclusivamente para fins de ajardinamento, proibindo-lhes, expressamente, nela edificar.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                         Timóteo, 29 de novembro de 1993, 29º Ano 

                                                               de Emancipação Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

                                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

